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Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da
3ª (Terceira) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão”
e “Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
(“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser realizada em
2ª (Segunda) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão, 
celebrado em 29 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”) bem como, nos termos do
artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), na data de
04 de outubro de 2022, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos
votos, coordenada pela Securitizadora, conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e
“CVM”, respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital 
Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida habilitação dos Titulares 
de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) declarar ou 
não, o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em razão da não apresentação 
dos Contratos Mercantis referente às parcelas de 06/2022 e 09/2022, configurando assim, um Evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da cláusula 7.2. da CPR-F; (ii) caso deliberado pela não 
declaração de vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, aprovar a exclusão da 
obrigação da Devedora de apresentar com antecedência de 90 (noventa) dias corridos contados da data de 
pagamento da PMT referente aos meses de março de todos os anos da operação, os Contratos Mercantis
que serão cedidos em favor da Cessionária; (iii) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, 
e, consequentemente, dos CRA, autorizar que o valor depositado na Conta Vinculada da operação, referente 
ao montante de, no mínimo, 120% (cento e vinte por cento) do valor da próxima PMT (“Cash Collateral”),
permaneça devidamente depositado na Conta Vinculada, até a data de pagamento da próxima PMT;
(iv) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, autorizar 
ou não a faculdade ao Devedor de não formalizar a cessão fiduciária dos Direitos Creditórios, conforme
previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, mediante a constituição do Cash Collateral, com antecedência
de 90 (noventa) dias contados da data de pagamento das próximas PMT, sem que isso acarrete qualquer
penalidade prevista nos Documentos da Operação; (v) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem
todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. Informações 
Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicitamos que os documentos 
de representação sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT 
para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br,
indicando no assunto “CRA Diana Bioenergia”, observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme 
documentação abaixo: a. quando pessoa física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto;
b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, devidamente
registrado na junta comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos poderes de representação, 
quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes legais; c. quando Fundos
de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou contrato social consolidado
devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou gestor, observado a política de 
voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral; (c) documentos societários 
comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) documentos de identidade com foto 
dos representantes legais; e d. quando representado por procurador: caso qualquer Titular de CRA indicado
nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos indicados anteriormente,
deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos de representação na AGT, válido e eficaz, 
devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com a Cláusula 12.2.5. do Termo, acompanhado 
de documentos de identidade com foto dos representantes legais. Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, 
os Titulares de CRA poderão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas as comunicações 
de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual seja, Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br
desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e 
(iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais 
que atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos
necessários para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/. Os termos
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização).

São Paulo, 26 de setembro de 2022. Mônica Miuki Fujii - Diretora de Relações com Investidores

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos bens imóveis abaixo descritos e para intimações dos executados AR TOTAL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE COMPRESSORES LTDA (CNPJ nº 11.208.080/0001-91), RACHEL FRAGOSO DA SILVA (CPF n° 335.360.178-70), RODOLFO FRAGOSO DA SILVA (CPF 
n° 289.032.518-06), bem como dos interessados FÉLIX FRANCISCO DE SALLES CAPINAN (CPF n° 010.112.438-49), NILVA DIAS CAPINAN (CPF n° 189.910.688-04), FREDERIC PONCET (CPF n° 148.632.388-00), ISA PNCET (CPF n° 088.972.068-16) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1005670-81.2014.8.26.0011, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL (CNPJ nº 00.000.000/4499-70). A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional do Foro de Pinheiros/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regu-
lamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e 
com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matricula nº 137.319 do 1° CRI de Sorocaba – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 205.808,92 (duzentos e cinco mil, oitocentos e oito reais e noventa e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).LOTE 2: Matricula nº 137.596 do 1° CRI de Sorocaba – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 222.496,14 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada TATIANE MARINHO DE SÁ (CPF nº 073.295.307-35), bem como da credora hipotecaria CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 
1018809-72.2016.8.26.0224, ajuizado pelo CONDOMÍNIO VALE VERDE (CNPJ nº 05.499.111/0001-08). A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 
26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula 
nº 91.716 do 2° CRI de Guarulhos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 298.753,47 (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados AUTO POSTO CERQUILHO LTDA (CNPJ/MF n° 52.229.523/0001-08), CARLOS ALBERTO DENARDI (CPF nº 34.958.328-58), e s/mulher DANIELA CRISTIANE FERRARI DENARDI (CPF nº 251.290.898-47); PEDRO 
DENARDI JUNIOR, (CPF nº 164.343.008-40), e s/mulher CRISTIANE CALEGARE DENARDI, (CPF nº 163.187.128-52), expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 3000291-72.2013.8.26.0137, ajuizado por RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A. (CNPJ nº 
33.453.598/0001-23). O Dr. Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no 
dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 11.621 do CRI da Comarca 
de Tietê/SP: AVALIAÇÃO DO IMOVEL: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), conforme auto de reavaliação de fl s. 257, e que será atualizada até a data do efetivo leilão eletrônico.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado GOLDA SKAF (CPF nº 087.584.558-41) expedido nos autos da Ação Monitória em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0047414-58.2018.8.26.0100, ajuizado pelo ARIOVALDO AURÉLIO DOS SANTOS 
(CPF nº 652.613.058-53). A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 
236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início 
no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 13.075 do 5° CRI de São 
Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 154.174,72 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado ALBERTO ASSIS LEANDRO (CPF nº 323.276.858-00), bem como para a intimação da credora alienante fi duciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS – Proc. nº. 1000834-41.2020.8.26.0048, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JERONIMO DE CAMARGO III (CNPJ nº 26.865.649/0001-69). O Dr. Rogério Aparecido Correia Dias, Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, sendo admitidos lanços pelo valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. Observação: O preço mínimo a ser apreciado para a 
alienação é o da avaliação (fl s. 133) atualizado. Eventuais propostas de aquisição por valor inferior, desde que sejam, no mínimo, correspondentes à soma dos valores abaixo descritos no ONUS (débito fi duciário e débito em execução), mencionados no item 1 da r. decisão de fl s. 147, serão, no entanto, consignadas 
nos autos para exame. Matricula nº 118.858 do CRI de Atibaia – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 123.598,50 (cento e vinte e três mil, quinhentos e noventa oito reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2022).
Edital de 1ª e Única Praça de bens imóveis e para intimação do executado(a) A.C.A., bem como da proprietária JULIETA ADLER (CPF n° 012.576.428-73) e demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, Processo n° 0101070-51.2007.8.26.0346, ajuizada por 
F.G.A.  e V.A. Representados por sua genitora A.M.A. A Dra. Anna Sylvia Rodrigues e Silva, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na Praça Única com início 03/10/2022 e término no dia 26/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação. LOTE 1: Matricula nº 44.059 do 4° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 794.000,00 (Setecentos 
e noventa e quatro mil reais) em março de 2015. LOTE 2: Matricula nº 47.544 do 4° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) em março de 2015.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a) executado(a) ZHIZHAO CHEN (CPF nº 235.312.168-30) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1003821-16.2019.8.26.0006, ajuizado pelo CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILLA VERDE (CNPJ nº 22.041.912/0001-44). A Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível Regional do Foro de Penha de França/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/
SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matricula nº 
64.524 do 17° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 260.445,14 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatorze centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SELMA MARIA DOMINGUES (CPF n° 003.034.528-62), bem como dos terceiros interessados OSMAR LUONGO, NILDETE GOIS DE JESUS, JOÃO GUILHEME LUONGO CÂNDIDO, ISABELLE LUONGO CÂNDIDO, VERA LÚCIA DO-
MUNGUES LUONGO e outros expedido nos autos da AÇÃO MONITÓRIA – CHEQUE – Processo nº. 0016076-84.2003.8.26.0361 (361.01.2003.016076), ajuizada pela CATARINA VIEIRA RAMOS  (CPF n° 116.533.508-57). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das 
Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita.  Matrícula 3.868 do 2º CRI de Mogi das Cruzes - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.559.564,99 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) em outubro de 2014, que será atualizado até a data do leilão.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimações dos executados espólio de ADÃO DA LUZ CORDEIRO (CPF nº 214.721.578-34) na pessoa de sua inventariante ROSE MARY CAMARA CORDEIRO (RG nº 42.172.032-3), JEAN MARCOS CAMARA CORDEIRO, GEORGE FABRICIO 
CAMARA CORDEIRO expedido no Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0103058-88.1999.8.26.0346, ajuizado pelo JOÃO DE SENA BEZERRA. O Dr. Vandickson Soares Emídio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da transcrição abaixo descrita. Transcrição nº 4.796 do 2° CRI de Presidente Prudente – SP: AVALIAÇÃO: R$ 7.300.000,00 (Sete Milhões e Trezentos Mil Reais), em abril/2018.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JUSILVADO XAVIER DE LIMA (CPF nº 004.983.758-38) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0000757-91.2021.8.26.0346, ajuizado pelos exequentes WAGNER ELLER (CPF nº 097.619.798-73),  bem como s/
mulher na qualidade de terceira interessada ESDRA PEREIRA ELLER (CPF n° 355.520.828-42) e CRISTINA ELLER (CPF n° 257.169.528-28). O Dr. Lucas Silva Barreto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 3867 do CRI de Martinópolis – SP: AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme fl s. 58 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado ANTÔNIO ANACLETO SOBRINHO (CPF nº 285.567.728-97), bem como do credor fi duciário BANCO DO BRASIL (CNPJ n° 00.000.000/0001-91) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0011257-58.2018.8.26.0077, ajuizado pela MARIA CRISTINA TURCATO (CPF nº 055.041.898-96). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 83.684 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme “certidão” de fl s. 237 dos autos, atualizado até julho de 2022.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados MILTON GALVÃO DE OLIVEIRA (CPF nº 841.900.948-20), KÁTIA REGINA DE SOUZA (CPF nº 067.016.138-10), BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA (CPF nº 194.916.978-20), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0003759-51.1999.8.26.0278 (278.01.1999.003759), ajuizada pelo AVELINO GARCIA RUIZ (CPF nº 285.686.728-68). O Dr. Sérgio Ludovico Martins, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 23.948 do 1° CRI de Suzano – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 182.302,53 (cento e oitenta e dois mil, trezentos e dois reais e cinquenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados espólio de QUITÉRIA MARIA FERREIRA, CARLOS ROBERTO GONÇALVES (CPF nº 754.358.378-04), e/s mulher MARIA ALICE AUGUSTO GONÇALVES (CPF nº 034.035.708-86) expedido nos autos da ALIENAÇÃO JUDI-
CIAL DE BENS em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0003603-05.2021.8.26.0048, ajuizado pelos exequentes MICAL DAMARIS DE SOUZA (CPF nº 102.510.196-08), ADRIEL AMARO DE SOUZA (CPF nº 048.557.558-64), e/s mulher SILVIA HELENA DA SILVA SOUSA (CPF 
nº 071.174.216-22), RUSIEL AMARO DE SOUZA (CPF nº 005.860.006-39), e/s mulher REGINA FERREIRA DE SOUZA (CPF nº 032.480.456-34), ISMAEL AMARO DE SOUZA (CPF nº 929.668.026-34), e/s mulher LIGIA REGINA GERMANO (CPF nº 245.539.528-66), ANA MARIA DA COSTA 
SOUSA (CPF nº 583.265.536-20). O Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta porcento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 50.363 do CRI de Atibaia 
– SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 443.962,28 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos sobre o bem imóvel e para intimação da executada AMANDA ARAÚJO PASSAMAI (CPF nº 363.050.638-00), bem como do credor FIDUCIÁRIO BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ n° 00.000.000/0001-91) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1011434-09.2020.8.26.0344, ajuizado pelo CONDOMÍNIO MARROCOS RESIDENCIAIS CASABLANCA (CNPJ nº 25.385.350/0001-44). A Dra. Th ais Feguri Krizanowski Farinelli, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 68.238 do 1° CRI de Marília – SP: AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme “Auto de Penhora e Avalição” nas fl s. 170 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados NOVA TATUAPÉ LI PÃES E DOCES LTDA - EPP (CNPJ nº 02.090.825/0001-70), NARCIZIO SERAFIM DA SILVA (CPF n° 207.676.418-68) expedido no CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, Processo nº. 0002871-
81.2020.8.26.0008, ajuizado pelos exequentes CASSIO LOPES FRANCISCO (CPF nº 029.519.398-09), MAGDA TEREZINHA LOPES FRANCISCO VIEIRA (CPF n° 084.775.848-69). O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Foro de Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 15.854 do 1° CRI de Guarulhos - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.242.000,00 (um milhão e duzentos e quarenta e dois mil), conforme laudo de avaliação, atualizado até julho de 2022.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOÃO AVELINO DOS SANTOS NETO (CPF nº 376.471.528-66) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 4002620-44.2013.8.26.0071, ajuizado pelo HELDER SILVA NEVEZ (CPF 
nº 282.380.818-31). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 79.577 do 2° CRI 
de Bauru – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 180.188,73 (cento e oitenta mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados NIQUELAÇÃO E CROMEAÇÃO MORDAM LTDA ME (CNPJ nº 49.710.197/0001-41), EDELCIO CARLOS COLOMBO (CPF n° 756.680.098-15) bem como s/mulher CRISTINA APARECIDA KOBAYSHI COLOMBO (CPF 
n° 899.983.408-53), bem como da terceira interessada PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (CNPJ n° 46.392.130/0007-03) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1009238-09.2017.8.26.0009, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ nº 
00.000.000/4499-70). A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional do Foro de Vila Prudente/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 05/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 07/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 07/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 27/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 16.989 do 9° CRI de São 
Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 611.401,70 (seiscentos e onze mil, quatrocentos e um reais e setenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF nº 321.198.178.04), bem como terceiro inte-
ressado LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI TAKAHASHI DEQUERO (CPF nº 326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: R$ 149.581,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fls. 889 (agosto/2019).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados MARIA ROSIANE SANTOS DA SILVA FAVERÃO (CPF nº 082.358.224-82), CICERO DAMIÃO DA SILVA (CPF nº 023.795.328-50), ROSANGELA FAVERÃO DA SILVA (CPF nº 083.236.108-94) expedido no CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, Processo nº. 0008734-39.2019.8.26.0077, ajuizado pela ELISÂNGELA LUCIANA CRESPI NOVAES (CPF nº 061.732.578-23). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, 
e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matricula nº 25.497 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 99.748,39 (noventa e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados PAULO FIOROTTI NETO-ME (CNPJ nº 05.051.611/0001-82) na pessoa de seu representante legal PAULO FIOROTTI NETO (CPF nº 009.374.058-17); bem como da coproprietária FATIMA APARECIDA DE SOUZA FIOROTTI (CPF nº 
036.493.238-42), bem como da credora tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, bem como do credor BANCO BRADESCO S/A (CNPJ n° 60.746.948/0001-82) expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1014158-68.2016.8.26.0071, ajuizada pelo 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ nº 90.400.888/0001-42). O Dr. João Augusto Garcia, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 90.602 DO 2° CRI DE BAURU/SP. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 283.748,38 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho/2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimações dos executados BRAZ P MARQUES TRANSPORTES (CNPJ nº 31.158.613/0001-85), BRAZ PEREIRA MARQUES (CPF n° 048.132.328-76), CARLOS EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS (CPF n° 335.773.788-40) expedido nos autos da EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 1005506-38.2022.8.26.0011, ajuizado pela VERTICE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO E COBRANÇA (CNPJ nº 01.500.407/0001-40). A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível Regional do Foro de Pinheiros/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Um veículo Hyundai/Creta 1.6A ATTITU, combustível: álcool/gasolina, ano/modelo: 2020/2020, cor: branca, placa ELB0J98, RENAVAM 01225668791, chassi 9BHGA811BLP178004, conforme auto de penhora e avaliação 
de fl s. 63 dos autos o veiculo entronara-se em bom estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 94.381,00 (noventa e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais) atualizado pela tabela FIPE até setembro de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça da parte ideal de bem imóvel e para intimação do executado ANTONIO FERNANDO CABRAL SILVEIRA JUNIOR (CPF nº 040.149.238-94), bem como dos coproprietários MONICA MAURA SILVEIRA, MARGUERITE MARJORIE SILVEIRA, TRICIA ANDRADE SILVEIRA, FERNANDA 
ANDRADE SILVEIRA expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0232106-47.2008.8.26.0100, ajuizado pelo FRANCISCO SALLES PIRES (CPF nº 757.580.168-53). O Dr. Danilo Fadel de Castro, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no 
dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 29.240 do CRI de Santa Isabel – SP: AVALIAÇÃO PARTE IDEAL: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme fl s. 338 e homologação nas fl s. 339 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada FERNANDA LUISA DE SOUSA (CPF nº 270.197.088-11), bem como da terceira interessada MARYROSE ALVES FERREIRA CORRÊA (CPF nº 275.193.568-09) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
Processo nº. 0001792-93.2002.8.26.0462 (462.01.2002.001792), ajuizada elo exequente MARINHO MENDES (CPF nº 063.129.268-34). O Dr. Valmir Maurici Júnior, juiz de direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Poá/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 03/10/2022 às 14:00h, e com término no dia 05/10/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 05/10/2022 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2022 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 58.733 do 9º CRI de 
São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 387.053,20 (trezentos e oitenta e sete mil, cinquenta e três reais e vinte centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2021).

AFRAPESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES-2022

A Comissão Eleitoral nomeada em 23 de agosto de 2022 para coordenar o processo
eleitoral das eleições da AFRAPESP, a ser realizada em 24 de novembro de 2022, por
meio eletrônico, cujos integrantes eleitos da Diretoria Executiva e dos Conselhos
Deliberativo, Fiscal e de Ética terão mandatos de 2023-2025, COMUNICA a todos os
associados da Associação dos Auditores Fiscais da Receita Aposentados e Pensionistas
do Estado de São Paulo – AFRAPESP, registrada no CNPJ sob o nº 47.983.826/0001-
81, que de acordo com o Regimento aprovado, o prazo para as inscrições das
CHAPAS COMPLETAS inicia-se em 24 de setembro e termina no dia 24 de outubro
de 2022, às 17h00. Todas as informações sobre as eleições e os critérios para
inscrição de chapas, o Estatuto social e o Regimento estão disponíveis no site da
entidade: www.afrapesp.org.br. São Paulo, 24 de setembro de 2022. NELSON
JOSÉ SECO DE CARVALHO. Presidente da Comissão Eleitoral.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico pardo, 53 anos, tido como FRANCISCO PEREIRA DA 
SILVA, , 
está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA 

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem possa 
interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico preto, 49 anos, tido como FRANCISCO REGINALDO BERNARDO 
MARTINS, , 
guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA 

4ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO DE STO. ANDRÉ-SP - PROCESSO DIGITAL Nº 1017668-
22.2021.8.26.0554  CLASSE: ASSUNTO INTERDIÇÃO/CURATELA  NOMEAÇÃO - REQUERENTE: MARIA 
ALESSANDRA GAETA - REQUERIDO: JEAN CESAR VEROTTI  -  Ante o exposto, diante do que consta dos autos e 
notadamente o laudo apresentado e da entrevista realizada às fls.80/82, que comprovam ser a parte requerida portadora de 
doença mental, que a torna limitada em grau total e em caráter permanente para que possa a vir, por si só, reger sua pessoa 
e interesses e para todos os atos da vida civil, nos termos do artigo 755 do C.P.C., DECRETO A INTERDIÇÃO/CURATELA 
PARCIAL de JEAN CÉSAR VEROTTI, brasileiro, solteiro, filho de LUIZ ANTONIO VEROTTI e de MARIA ALESSANDRA 
GAETA VEROTTI, certidão de nascimento matrícula nº 116327 01 55 2000 1 00127 187 0150983 11, RG 56.747.370 -3 e 
CPF 511.384.168-43, residente na Rua Mamede Rocha nº619, Vila Palmares, Santo André,SP e nomeio MARIA 
ALESSANDRA GAETA, RG nº 22.268.177-9 e CPF nº 153.279.618-85, residente na Rua Mamede Rocha nº619, Vila 
Palmares, Santo André,SP, para o cargo de curadora, até que a pessoa curatelada volte a ter condições de praticar, sozinha, 
todos os atos da vida civil. O cargo de curadora acarretará à AUTORA, o ônus de guarda, sustento e orientação da parte 
interditada, e nos termos do inciso I, do artigo 755, do C.P.C. C.C. O artigo 1772 e 1782, ambos do Código Civil, DEFIRO à 
curadora ora nomeada, poderes para praticar, em nome da parte curatelada acima indicada, os seguintes atos: comprar, 
vender, permutar, doar, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, assinar contratos relacionados a transações 
comerciais ou imobiliárias, demandar em juízo como autora ou ré, perante a Justiça Estadual ou Federal, pleitear ou 
demandar providências em repartições administrativas de qualquer âmbito, movimentar contas bancárias (incluindo qualquer 
tipo de aplicação financeira e benefício previdenciário). E mais, anteriormente, esta magistrada acreditava que a lim itação 
para casamento ou estabelecimento de união estável era só patrimonial, ou seja, as pessoas nessa situação dependeriam 
do curador para escolher eventual regime de bens no caso de casamento ou união estável. Contudo, os efeitos de um 
casamento ou união estável, ainda que preservado o interesse patrimonial, são muito mais extensos, e podem trazer várias 
consequências à pessoa passível de curatela, inclusive efeitos psicológicos (como no caso de violência doméstica, abusos 
físicos, sexuais, perda de guarda de eventual prole, e etc). Ainda que seja louvável a liberdade dada a pessoas com 
deficiência, por conta do Estatuto da Pessoa com Deficiência, não se pode olvidar que todo aquele que tem um estatuto 
para regular a sua situação (como o idoso, a criança e o adolescente, o consumidor e etc..), tem como princípio fundamental 
a proteção, a proteção integral, por conta da sua situação de vulnerabilidade. Por isso, no caso em tela, entendo que a 
limitação do requerido em relação a casamento ou estabelecimento de união estável é total, pois conta do laudo do Imesc, 
às fls. 128, que ele é totalmente dependente para relacionamentos íntimos, relacionamentos com estranhos, familiares e 
parentes e para socialização, daí depender da curadora ou de suprimento judicial de consentimento. Embora o artigo 6º, do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, conste esse direito das pessoas com deficiência, o artigo 5º do mesmo Estatuto é 

- A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, discriminação, 
-se o método da 

ponderação, há que se verificar que entre a plena liberdade de casamento ou constituição de união estável do requeri do, 
com risco de exploração por parte de suposta esposa ou companheira, de violências físicas ou mentais que podem agravar 
seu estado de saúde, e outras várias situações desgastantes de um relacionamento, que para uma pessoa com a saúde 
normal já são difíceis de suportar, e a proteção integral que lhe deve ser dada, deve prevalecer a última e, por conta disso, 
entendo que o requerido não poderá, também sem intermédio de sua curadora, praticar os referidos atos. Nunca é demais 
relembrar que o requerido poderá se valer do Judiciário para suprir eventual falta de consentimento da curadora para casar 
ou estabelecer união estável. Recente julgado, de decisão igual desta Magistrada, confirmou essa possibilidade. Vejamos o 
trecho do V. Acórdão: No caso concreto, o laudo pericial de fls.114/115 atesta que o interditando é portador de transtorno 
mental secundário à lesão orgânica F 06.9 CID 10, concluindo que é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, nos 
seguintes termos: [...] Assim, considerando o espírito do Estatuto, de proteger o deficiente, e, ainda, ao princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana, entendo que o grau de capacidade deve ser definido de acordo com o caso 
concreto [...] Anoto, por fim, que Juízo de origem salvaguardou o direito do interditando se casar ou constituir união estável, 
consignando expressamente que este poderá se valer do Judiciário para suprir eventual falta de consentimento da curadora 
(fls.162). No mais, verifico que os limites da curatela foram adequadamente fixados na sentença nos termos da Lei 14.146/15, 
nada havendo a reparar. Diante dessas considerações, pelo meu voto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. (Apelação 
1013844.02.2014, Comarca de Santo André, 7ª Câmara de Direito Privado, Relator Miguel Brandi, 18 de abril d
outro recente julgado, proferido em situação análoga, Apelação 1002089.44.2015.8.26.0554, onde também foi condicionada 
à parte interditada a realização de casamento ou constituição de união estável à permissão do curador, assim foi decidido: 

endo isso em conta e especialmente os objetivos colimados com a edição da lei de inclusão dos deficientes, ganha relevo 

interpretada pelo seu fim, pela sua finalidade. A melhor interpretação da lei é, certamente, a quem tem em mira o fim da lei, 

seus dispositivos, especialmente os inerentes ao NCPC, implica no reconhecimento de que tal fato não importa em tê-la 
excluído, como forma de permitir àqueles que não tenham condição para reger a própria pessoa e administrar os bens 
condição igualitária com as demais pessoas, dispondo, como já citado, sobre a curatela, relativamente a que e de acordo 

, 
poderá optar pela curatela, diante de incapacidade relativa, ou pelo procedimento de tomada de decisão apoiada. Deve-se 
frisar que pessoas com deficiência mental severa continuam sujeitas à interdição quando relativamente incapazes. A 

go 4º, CC, não veda a interdição quando o 
deficiente não possa, por causa transitória ou permanente, manifestar sua vontade. O artigo 84, § 1º, EPD, enfatiza que, 

cessidades às circunstâncias 

infere-se ser o requerido portador de [...] desenvolvimento mental retardado .. o que o torna incapaz em grau total, 
demandando, como corolário, a presença de alguém que o possa representar, tudo a indicar a exata conveniência e 
necessidade de sua interdição, por caracterizada a hipótese excepcional, (...) Outrossim, definida a incapacidade como total,  
nada h
9º, III, do Código Civil, desde que acompanhada de cópia da certidão do trânsito em julgado, servirá a presente como 
mandado para a inscrição no Registro Civil, certificada a regularidade do recolhimento das custas. Servirá também a 
presente como edital a ser publicado por (03) três vezes, com intervalo de dez (10) dias, na imprensa, cumprindo-se, quando 
estiver disponível, as demais exigências do referido dispositivo legal. Considerando que qualquer bem em nome do 
curatelado (interditando) ou que venha a ser futuramente adquirido só poderá ser alienado com autorização judicial, dispenso 
a prestação de caução. Com o fim de se analisar a necessidade, ou não, da autora prestar contas acerca da administração 
dos bens do curatelado, deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar certidão de objeto e pé do inventário dos bens deixados 
pelo pai e pelo avô paterno do requerido, contendo os bens móveis e imóveis deixados por eles, comprovando se já expedido 
o formal de partilha, se há bens locados e, em caso positivo, o valor das locações. Transitada está em julgado, expeça-se o 
termo de curatela em definitivo, cientificando-se para impressão, assinatura e digitalização nos autos, bem como quanto à 
disponibilização da sentença e da certidão de trânsito para impressão. Certifique a serventia se já estão disponibilizadas as  
plataformas de publicação desta sentença junto ao TJ e CNJ. No mais, FICA A CURADORA advertida a cumprir o que 
determina o artigo 758 do novo C.P.C., ou seja, buscar os tratamentos que forem necessários e possíveis e apoio destinados 
a dar a conquista de autonomia para o requerido, seja parcial ou total, devendo, caso haja alterações na situação, comunicar 
a este juízo, para reanálise dos limites da interdição/curatela. Após o registro da interdição/curatela, deverá ser juntada aos 
autos a cópia da certidão respectiva. Com o trânsito em julgado, certificada a regularidade do recolhimento das c ustas, 
arquivem-se os autos. P.I.C. e ciência à defensoria do Estado e ao MP, ambos pelo portal eletrônico. 

Entidades
elogiam
manuten-

ção da taxa
de juros

A decisão do Banco Cen-
tral (BC) de interromper as ele-
vações da taxa Selic (juros bá-
sicos da economia) foi bem re-
cebida pelo setor produtivo.
Em nota, a Confederação Na-
cional da Indústria (CNI) con-
siderou “acertada” a atitude do
Comitê de Política Monetária
(Copom).

“A Selic em 13,75% ao ano
já era suficiente para manter a
desaceleração da inflação nos
próximos meses. Principalmen-
te porque essa taxa está muito
acima do nível de taxa de juros
a partir do qual se inibe a ativi-
dade econômica, que foi alcan-
çado ainda em dezembro de
2021”, destacou no comunica-
do o presidente da CNI,
Robson Andrade.

Para a CNI, novos aumen-
tos na taxa Selic poderiam
desacelerar o crescimento da
economia no segundo semes-
tre e “limitar significativamen-
te” o crescimento em 2023. A
entidade lembrou que o bole-
tim Focus, pesquisa semanal
com instituições financeiras
divulgada pelo BC, aponta alta
de apenas 0,5% no Produto
Interno Bruto (PIB, soma das
riquezas produzidas no país)
para o próximo ano.

Firjan
A Federação das Indústri-

as do Estado do Rio de Janei-
ro (Firjan) avaliou como acer-
tada a decisão do Copom. Em
nota, a Firjan considerou que
“as perspectivas de inflação
vêm em tendência de queda
nas últimas semanas e, no pri-
meiro semestre, os indicadores
de atividade econômica supe-
raram as expectativas, com
crescimento do PIB e redução
do desemprego. Entretanto,
para o médio prazo, as pers-
pectivas ainda são de grande
incerteza e instabilidade, o que
pode significar interrupção do
processo de recuperação da
atividade econômica”.

Nesse contexto, a nota da
entidade diz ser fundamental
que se busquem alternativas
para garantir a ancoragem das
expectativas sobre a inflação
sem penalizar o processo de
crescimento econômico em
curso. A entidade reiterou que
“a combinação de uma políti-
ca monetária moderada, um
arcabouço fiscal responsável
e uma agenda de reformas es-
truturais - além de contribuir
para a estabilidade de preços
no longo prazo - é o caminho
para um menor sacrifício
socioeconômico”. (Agencia
Brasil)
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